
 

 
 

EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                           PELOM  01/2022 

                                                                 

 

 

 

A autoria da presente Proposição é do Vereador Ítalo 

Gabriel Moreira.  

 

Trata-se de PELOM que acrescenta o inciso XXVI ao 

artigo 4º da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e dá outras providências. 

 

Esta Proposição encontra respaldo em nosso 

Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor: 

 

Dispõe este PELOM:  

 

Art. 1°. Acrescenta o inciso XXVI ao artigo 4º da Lei Orgânica do 

Município de Sorocaba: 

Art. 4º. (...) 

(...) 

XXVI. Promover a modernização, simplificação e desburocratização 

dos procedimentos de registro, fé pública e publicidade dos 

documentos de arquivamento compulsório pelo empreendedor, 

garantindo, ademais, o protocolo e a emissão de documentos 

produzidos e certificados digitalmente em meio virtual. 

 

Entendeu-se que o Estado é forma de organização 

social que objetiva a administração da sociedade com a finalidade de realizar a proteção do 

homem, de modo que direcione suas atividades para o desenvolvimento equilibrado e para 

justiça social pautada na dignidade humana. No poder administrativo que o Estado exerce, 



 

 
 

verificou-se que a regulação é uma das formas mais antigas de intervenção do Estado na seara 

econômica. Hoje, definida pelo art.174 da Constituição se realiza por meio das funções de 

fiscalização, incentivo e planejamento. Este poder regulamentar, contudo, obedece aos ditames 

constitucionais da ordem econômica e todos os demais princípios constitucionais. O poder 

regulador do Estado revela-se ser um domínio orientador da atividade econômica com 

determinação para alcançar as finalidades constitucionais da justiça social e da dignidade 

humana, estabelecidas sob os fundamentos da valorização do trabalho e da livre iniciativa. Esse 

poder regulador da atividade econômica é determinante para o setor público e indicativo para o 

setor privado, de modo que não seja centralizado o poder econômico do Estado, mas apenas 

aquele capaz de trazer o equilíbrio das relações econômicas que propiciem os objetivos 

apontados; constata-se que:   

 

Esta Proposição encontra bases na Constituição da 

República Federativa do Brasil, sendo que, ao estabelecer os Princípios Gerais da Atividade 

Econômica, dispõe que como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 

(União, Estados, Distrito Federal e Municípios) exercerá, na forma da lei, as funções de 

fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para o setor público e indicativo 

para o setor privado, in verbis:  

 

TÍTULO VII 

 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, 

o Estado exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo 



 

 
 

e planejamento, sendo este determinante para o setor público e 

indicativo para o setor privado.   

Verifica-se que os requisitos processuais para 

possibilitar a alteração da LOM foram atendidos, este PELOM foi proposto por um terço de 

Edis desta Casa de Leis, em conformidade com o Art. 36, I, LOM; sendo que: 

A proposta de emenda à Lei Orgânica Municipal será 

discutida e votada em dois turnos de discussão e votação, considerando-se aprovada quando 

obtiver, em ambos, dois terços dos votos dos membros da Câmara (Art. 36, § 1º, LOM).    

Face a todo o exposto, verifica-se que este Projeto de 

Emenda à Lei Orgânica encontra guarida na Constituição da República Federativa do Brasil, 

sendo que, sob o aspecto jurídico, nada a opor.    

    

É o Parecer. 

 

Sorocaba, 02 de fevereiro de 2.022. 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

Procurador Legislativo   

 

 

 


